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'}PAE'- Entidade Filantrópica (Res.26/97), fundada em 11/04/1989, conforme Estatuto Social, registrado no Cartório de

Nova Fátima - pR 07/06/93 - lVunicipal Lei n" 7BB/91 - publicado no DO em 30/08/91, Registrada na Federação Nacionat da ApAEs soU n. z2à. hffiffi

Anexo l!

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na quaridade de proponente do
Processo Licitatório instaurado por esse Município de Nova Fátima, pR, que ,ràossa empresa
atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1g9à, qLe se refere ao
inciso XXX|ll, do artigo 70 da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de
empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos,
perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquertipo de
função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Alameda Bolívia, n"45, Jardim Residencial Nova Fátima - cEP: 86.310-000 - Tetefone (43) 3552-1428 t (43) 98419-0688
CNPJ N" 80.920.416/000'l-67 - Nova Fátima lParaná - E-mail: apaeniprqfrotmail.com

Nova Fátima, 01 de dezembro de 2024.

APAE - Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima
MANTENEDORA DA

Escola Fatimense * Educação InÍantil e Ensino Fundamental na
Modalidade Educaçáo Especial (Resotuçáo 5.324t2A11)



APAE
Nova Fátima - PR

APAE - Associaçáo dê Pais e Amigos dos Excepclonais de Nova Fátima
I\/IANTENEDORA DA

Escola Fatimense - Educaçáo lnfanúil e Eneino Fundamental na
Modalidade Educaçáo Especial (Resoluçãa 5.324t201 1)

'APAE'- Entidade Filantrópica (Res,26/97), fundada em 11/04/1989, conforme Estatuto Social, registrado no Cartório de
Reg. Pessoas JurÍdicas da Comarca de Nova Fátima/PR, em 01/06/1989, sob n" 18, no LivroA-1 , Declaração de Utilidade
Pública Federal - Portaria n." 043/95 - publicado no DOU em 08/11/95, Estadual- Lei n" 10323/93 - publicado no DO em
07/06/93 - Municipal Lei n" 788/91 - publicado no D0 em 30/08/91. Registrada na Federação Nacional da APAEs sob n'725, GOVERNO DO EsTADO

Anexo lll
r'"

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima - APAE Nova Fátima inscrita
no CNPJ n'80.920.416/0001-67 DECLARA, sob as penas previstas no art.299 do Código Penal,
que não se enquadra nas vedaçôes contidas nos incisos lll, lV, V, Vl e Vll do art. 39 da Lei
no 13,01912014, abaixo indicados:

,'"-'
Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a
organização da sociedade civil que:

lll - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação Aos respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou pbr afinidade, até
o segundo grau;

lV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto
SE:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados; ,r,,'u

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso ll do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso lll do art. 73 desta Lei;

Vl - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos I (oito)
anos;

Vll - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou
Tribunal ou conselho de contas de qualquer esfera da Federação,
irrecorrível, nos últimos I (oito) anos; ,j).,u

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidosnosincisosl, ll elll doart. 12daLei noa.42g,de2dçjunhode1992.

Alameda BolÍvia, n'45, Jardim Residencial Nova Fátima - CEP: 86.3í 0-000 - Telefone (43) 3552-1428 I (43) 99419-068s
CNPJ N" 80.920.416/000'l-67 - Nova Fátima lParaná - E-mail: apaenfpr@hotmail.corn

rejeitadas por
em decisáo

de cargo em

24.



'APAE'- Entidade Filantrópica (Res.26/97), fundada em 11/04/1989, conforme Estatuto Social, registrado no Cartório de
Reg, Pessoas JurÍdicas da Comarca de Nova Fátima/PR, em 01/06/1989, sob n" 18, no LivroA-1 . Declaração de Utilidade
Pública Federal - Portaria n." 043/95 - publicado no DOU em 08/11/95, Estadual- Lei n'10323/93 - publicadô no DO em

07/06/93 - Municipal Lei n" 788/91 - publicado no DO em 30/08/91. Registrada na Federação Nacional da APAEs sob n' 725. GOVERNO DO ESTADO

DECLARAÇÃO DE EXTSTÊruCIA DE STSTEMA DE GONTABIL|DADE
:

Declaramos para os devidos fins de direito que a APAE
ASSOCTAÇÃO DE pArS E AMtcOS DOS EXCEPCIONA|S DE NOVA
FATIMA inscrita no CNPJ no. 80.920.416/0001-67 com sede a ALAMEDA
BOLíVIA 45 JARDIM RESIDENCIAL - Município de NOVA FATIT\4A - PR,
possui Sistema de Contabilidade sob a responsabilidade do técnico em
contabilidade Sr. Miguel da Silva Gonçalves, habilitado no Conselho Regional
de Contadores - CRC/PR, sob n' 032980/0-6 PR e que o mesmo executa o
serviço de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e de acordo
com as normas brasileiras de contabilidade.

:, -.,,

Por ser verdade firmamos a presente declaração.
Nova Fátima, 01 de dezembro de2023.

Ro*>t*{w
CPF: 023.587.499-07

Presidente da APAE de Nova Fátima

Alameda Bolívia, n'45, Jardim Residencial Nova Fátima - CEP: 86.310-000 - Telefone (43) 3552-1428 / (43) 98419-0688
CNPJ N" 80.920.416/0001-67 - Nova Fátima I Paraná - E-mail: apaenfpr@hotmail.com

Nova Fátima - PR

APAE - Associaçáo de Pais e Amigos dos Êxcepcionais de Nova Hátima
MANTHNf;DORA DA

Escola Fatimense - Edueaçâo Infantil e Ênsino Fundamental na
Modalidade Educação rEspecial (Resolução 5.3241201 1)

PARANA
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Nova Fátima - PR

'APAE'- Entidade Filantrópica (Res.26/97), fundada em 11/04/1989, conforme Estatuto Social, registrado no- Cartório de
Reg, Pessoas Jurídicas da Comarca de Nova Fátima/PR, em 01/06/1989, sob n'18, no Livro A-1. Declaração'de Utilidade
Pública Federal - Portaria n." 043/95 - publicado no DOU em 08/11/95, Estadual- Lei n" 10323/93 - publicado no DO em
07/06/93 - Municipal Lei n" 788/91 - publicado no DO em 30/08/91. Registrada na Federação Nacional da APAEs sob n' 725,

PARANÁ

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que a Associaçfô de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima possui instalações, condições materiais e

capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e/ou projetos

previstos na parceria e para o cumprimento das metas nela estabelecida, conforme

laudo da vistoria técnica realizada por profissional habilitado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Alameda Bolívia, n"45, Jardim Residencial Nova Fátima - CEP: 86.310-000 - Telefone (43) 3552-1428 / (43) 98419-0688
CNPJ N" 80.920.416/0001-67 - Nova Fátima lParaná - E-mait: apaenfpr@hotmait.com

:'i 
-

APAE - Associagão de Pais e Arnigos dos Excepcionais de Nova Fátirna

Escota Fatirnense - =r#§:-ffm hnriro Fundamentar na
Modal,idade Educação Especial (ResoluçáCI 5.3241201 1)

GOVERNO DO ESTADO
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PARANÁ
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'APAE'- Entidade Filantropica (Res. 26/97), fundada em 11/04/1989, conforme Estatuto Social, registrado no Cartório de

Reg, Pessoas JurÍdicas da Comarca de Nova Fátima/PR, em 01/06/1989, sob n" 18, no Livro A-1. Declaração de Utilidade

Pública Federal - Portaria n.'043/95 - publicado no DOU em 08/11/95, Estadual- Lei n" 10323/93 - publicado no DO em

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, que a Associação de

Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima possui experiência no,SBndimento às

pessoas com Deficiência, Múltiplas Deficiências e Transtornos Globais do

Desenvolvimento há 35 anos, com reconhecimento de entidade que presta atendimento

de Utilidade Pública aos munícipes da cidade Nova Fátima.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nova 01 de dezembro de 2024.

-- 
cPF 023.$87.4$9'01

Ptc#enie *PAE ['lova $á6úa

Á*+
Alameda Bolívia, n"45, Jardim Residencial Nova Fátima - CEP: 86.3'10-000 - Telefone (43) 3552-1428 / (43) 98419-0688

CNPJ N' 80.920.416/0001-67 - Nova Fátima I Paraná - E-mail: apaenfpr@hotmail.com

Fátima,

APAE
Nova Fátima - PR

1i. -.

APIE - Associaçáo de Fais e Anrigos dos Excepeionais de Nova Fátima
IIIANTENEDORA DA

Escola Fatirnense - Educação lnfanúil e'Enslno Fundamental na
Modal idade Educaçáo,Especia I (Resol uçã o 5.32412A1 1)

l,l "



Nova Fátima - PR

'APAE'- Entidade Filantrópica (Res.26/97), fundada em 11/04/1989, conforme Estatuto Social, registrado no Cartório de
Reg, Pessoas Jurídicas da Comarca de Nova Fátima/PR, em 01/06/1989, sob n" 18, no Livro A-1. Declaração de Utilidade
Pública Federal - Portaria n.'043/95 - publicado no DOU em 0B/11/95, Estadual- Lei n" 10323/93 - publicado no DO em
07/06/93 - Municipal Lei n' 788/91 - publicado no DO em 30/08/91. Registrada na Federação Nacional da APAEs sob n' 725,

PARÀNÁ

Nome: AssoclAçÃo DE PAts E AMtGos Dos ExcEpcloNArs oe-rlóil rErlrvla

GNPJ: 80.920.416/000í -67

Endereço: Alameda Bolívia, no 45 Jardim Residencial

GEP: 86.310-OOO Nova Fátima / PR

Telefoner (a3) 3552-1428 - (43) 98419-0688

E-Mail: novafaüi ma@apaepr.org.br

Nome do Responsável: Marcio Roberto Bauman Roberti

GPF do Responsável: 023. 587.499-07

DADOS GADASTRAIS

Alameda Bolívia, n"45, Jardim Residencial Nova Fátima - CEP: 86.310-000 - Telefone (43) 3552-1428 t (43) 98419-0689
CNPJ N' 80.920.41610001-67 - Nova Fátima lParaná - E-mail: apaenfpr@hotmail.com

Gontabilidade da Entidader

ESCRITORIO CENTRAL

Endereço! Avenida 14 de Dezembro no 442, Gentro - Nova Fátima/pR

Telefoner (a3) 3552-/148,4

Gontador Responsável:

MTGUEL DA STLVA GONçALVES

GPF n" 474.73ÍJ.6í9-68

TC-GRC 032980/0-6 PR

APAÊ - Absociação de País e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima.. MANTENEDORADA
Escola Fatimense - Educaçâo lnfantil e Ensino Fundamenúal na

Modalidade Educaçáo Especial (Resolução 5.324t2011) ,,, .

GOVERNO DO ESTADO

!,.:,
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CONSEI,HO MUNICIP.H,L DOS DIREITOS D.H,
cRrã,Nç.H, E DO.ã.DOLESCENTE - CUTDC.H,. _

DE NovÃ, rÁtrmn
CMDCA de Rua: Dr. [loysio de Banos tostes, {90 C[p. B6810-000

*!avo r-qfggad Fone/Fax (43) S'SSZ-f OZO ****11sy6 Fátima/pR. - centro

Ofício 5812024

Venho por meio deste encaminhar Ata da Reunião ordinária no 172, Resolução 42t2024,
Resolução 4312024 e lista de chamada da reunião para solicitar a abertura do Termo Fomento

com as instituiçÕes registradas: APAE e APMF da Esc Mun Maria pura.

Atenciosamente

Nova Fátima, 31 de outubro de 2024

n Pereira

I

da Silva
Decreto 16012024Presidente do MDCA -

llustríssima Senhora
Camila de CássÍa Sptizer
Setor de Licitação - Nova Fátima/PR
NESTA

á* L=
I
I
Í
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE -DE NOVA FATIMA - CMDCA

Avenida 14 de Dezembro, n. 4g
Fone/Fax: (a3) 3ss2-1020 ****Nova Fátima/pR. - centro

ATA DE REUNIÃO ORDrNÁRrA _ N. 172 - (20t2024)
Na data de 22 de outubro de 2024 (22.10.2024) o conselho Municipal dos Direitos das crianças edo Adolescente se reuniu as 09:30 na secretaria da Assistência Sàcial o seguintes conselheiros:caroline Pacheco Zolyomy, willian Pereira da silva, valériados Santos Gonçalves, silvio Angelode Couto, Ana Claudia Marques Pereira, Célia de Sales Roque da Silva, Maria Zilda de [,imaChaek, as representantes das EscolasMunicipais Valdirene de patima S. F.Teluski e Simone desouza Ribeiro e a secretátia daAssistente social Iracema Nunes Messias. o presiden te agradeceu apresenÇa de todos e iniciou falando sobre(r) Plano de Aplicação da ApAE: treinamento técnicoterapêutico para atuação na sala multissensorial - 08 horas no valor de R$ 5.334,62.Aprovado porunanimidade' (II) Plano de Apticação APMF: taxa de sessão planetário R$ 140,00; alimentaçãoR$2.800,00 e materiais de construção Ft§2.2g4,62 num totat de R$ 5.334,62. O presidente
apresentou que a Licitação orientou com relaçã o a falta de tempo para os trâmites'legais dá termo defomento que poderia Cf;iat uma expectativa nos alunos, porém náo teria tempo hábil dentro do anoletivo e pediu para eu o colegiado aprovasse um tempo maior até 291L012024 para que a ApMFsubstituísse o valor de R$ 2.940,00 por oritro item em razão da possibilidade dô não 

-huu., 
tempohábil' Plano de aplicação e proposta de prorrogaçã o d,e prazo àprovada por unanimidade. (rrl)Programa Nossa Gente Paraná: qu. u brinquedoteca foi .on.l,lídu e ainda faltam itens doartesanato para chegar, chegando esses materiais serárcalizado uma reunião para reprograrnação dosaido residual' (rv) Higiene Íntima o recurso apesar não aparecer no sistema está em conta, como oETP está pronta serão solicitados os itens, .orio*. Resolução 1g12023, devendo o saldo restante

ser reprogramados para ano posterior. (V) Decreto L6012024 - que dispâs sobre a proffogação do
mandato dos Conselheiro do CMDCA no biênio 202212024. O mandatã fica prorro gad,o até 23 dejaneiro de2025, nos tetmos da Lei Municipal n'91411995, mantendo a mesma composição. (V!
PAIF - na data de 2111012024 tiveram início as reuniões do PAIF e a partir d,e 04llll2o24 serão
atendidas as escolas' (VID Termo de Cessão e Doação, foi aprovado por unanimidade dos votos
que o CMEI Francielle fica com o brinquedoteca em regimi de ceáência conforme resolução
anteriormente aprovada e a partir de janeiro de 2026 fica doada para a Unidade Escolar, devendo a
próxima gestão elaborar o termo de doação. Nada mais haverdo u constar, Eu Caroline pacheco
Zolyomy secretária executiva elaborei a presente a ata, que será acompanhada da lista de presença.

ffi"
CMDCA de

,[ovo rúlEár/

tu+
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ffiÜâ CONSELHO MUNICIP.H.IJ DOS DIREITOS D.H,'Tffi* 

cRr.ENçIL E Do.H,D9LE56ENTE - cMDc.E -Éffi-JX DE Novfi, nírrnrn
CMDCA de Rua: Dr. Ãloysio de Barros tostes, 490 ClP. 86310-000

*[ovo tglEi3.rÉ 
Fone/Fax: (43) 3ss2-1020 ****Nova Fátima/pR. - centro

RESoLUç Ão +ztzozt

SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de
Aplicação da APAE referente ao Projeto "Leão
Amigo" para repasse de recursos as lnstituições
Registradas no Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente - CMDCA para o ano de 2024.

O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. ío - Aprova o Plano de Aplicação da APAE - Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Nova Fátima mantenedora da Escola Fatimense.

§ 1o - O Plano de Aplicação Geral contempla:

I - Treinamento Técnico Terapêutico para atuação na Sala Multissensorial, com carga

horária de 08 horas.

§ 2o - O valor total do Plano de Aplicação é de R$ 5.334,62 (cinco reais, trezentos e trinta

quatro reais e sessenta e dois centavos).

Art. 20 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Nova Fátima, 31 de outubro de 2024

Documento assinado di gitalmente

Ê[, d?§h" yi:"Tl::ffi ] 3i#:"i,,."* verifiqul em hnps:/lvalidar.iti.gov.br

Willian Pereira da Silva
Presidente do CMDCA - Decreto 16012024

tu+
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CONSELHO MUNICIP.H.L DOS DIREITOS D'H'

GRTILNç.H, E DO .EDOLESCENTE - CMDC-H' -
DE NOVfi, rÁrrnnn

3552-1,020 ****Nova Fátima/PR' - centro

RESOLUÇ AO tStZOZt

SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de

Aplicação da APMF - Escola Municipal Maria Pura

refereÁte ao Projeto "Leão Amigo" para repasse de

recursos as lnstituições Registradas no Conselho

Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA

Para o anode2024.

O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1o - Aprova o plano de Aplicação da Associação de Pais, Mestres e Funcionários da

Escola Municipal Maria Pura MartinezFruiz - EIEF'

§ 1o - O Plano de Aplicação Geral contempla:

I - Calha modelo coxo/chapa largura 70, no valor de R$ 1'200,00.

ll - Materiais de construção, no valor de R$ 4'134'62'

s 2o - O valor total do plano de Aplicação é de R$ 5.334,62 (cinco reais, trezentos e trinta

quatro reais e sessenta e dois centavos)'

Art. 20 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário'

Nova Fátima, 31 de outubro de 2A24

g§ehff
Documento âssinâdo di gitalmente

WILLIAN PERÉIRÀ DASILVA

Data: 3U1o/2o24 09:o7:05-o3oo

verifiqu€ em https://vâlidâr.iti.gov br

Willian Pereira da Silva
Presidente do CMDCA - Decreto 16012024

Rua: Dr. Ãloysio de Barros tostes, 490 C[P. 86310-000

áL
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Munícipio de Nova Fátima - pR
GNPJ no 75.828.418/0001 -90 I 1O+S; 9552 1122

Nova Fátima (PR), em 05 de novembro de 2024.

Solicitação

Sr. Aristeu Bortoti Junior
Agente de Contratação

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Venho através do presente, solícitar elaboração de processo para realizaçâo de transferência
de recursos financeiros as lnstituiçÕes Asóistenciais voltadas a programas e projetos de
desenvolvimento da criança e adolêscente, adquiridos através Oa'àaripanha ,,Leão Amigo,',
conforme Lei Municipal no 216812A19. No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos.

+ Roberto Garlos Messias
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Munícipio de Nova Fátima - pR
CNPJ no 75.828.418/000í-90 I (043) 35521122

Nova Fátima (PR), em 05 de novembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito.
Para: Depto Contábil

Referência: lnformaçáo sobre saldo de Dotação orçamentária

Senhor Contador,

Solícitamos de vossa senhoria que informe no prazo máxÍmo de 24 horas, se possuem
dotação(ções) orçamentária(s), para realização de transferência de recursos financeiros as
lnstituições AssistenciaÍs voltadas a programas e projetos de desenvolvimento oà criàÀfa e
1991-".:991t"' adquiridos através da caúpanha "Leão Amigo", conforme Lei Municipai no
216812019, para fazer frente à despesa dos referidos serviços.

No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Roberto Carlos Messias
Prefeito Municipal



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no75.828.4í810001-90 I (O+a) 35521122

Em resposta a solicitação, informamos que em busca realizada ao sistema de banco de dados e documentos
orçamentários vigentes para este exercício, constatamos a exigência de saldos contábeis no valor solicitado para

tránsferência de recursos financeiros as lnstituições Assistenciais voltadas a programas e projetos de

desenvolvimento da criança e adolescente, adquiridos através da campanha "Leão Amigo", conforme Resolução no

4312024, como segue:

,/L
4ú={*

0üüüâ5
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418/0001-90 B (O+g) 35521122

PqRTARIA No. 010/2024

O PREFEITO MUNICIPAL
ESTADo Do PAnAruÁ,
ATRTBUTçÕes leclrs:

DE NOVA
NO USO

rÁrrua -
DE SUAS

RESOLVEi

ART. 1o- Nomear o servidor público municipal Aristeu Bortoti Junior para
exercer as atÍvidades de Agente de Contratação do Município de Nova Fátima, em atendimento
à na Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Municipal no 2388t23 e Decreto
Municipal no.217, de 19 de setembro de 2022.

ART. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Fátima - Estado do Paraná, 03 de janeiro de
2024.

Assinado de forma digital
ROBERTO CARLOS

Prefeito Municipal

.^L
t

ROBERTO CARLOS{
MESSIA5:6887987



Munícipio de Nova Fátima - pR
CNPJ no75.828.4í810001.90 g (oas) 95521122

Ao
Agente de Contratação

De acordo com a informação do setor de contabilidade, solicito a instauração de procedimentoAdministratÍvo de ac-ordo com a legislação- óertiÀàniã,-quanto à elaboração de processo pararealização de transferência de reõursos financeiros'as lnstituições À.Li.t.n.iais voltadas a
?logram,as e. projetos de desenvolvimento- da .criança e adoleócente, 

-adquiridos 
através da

}XTEA}\? 
"Leão Amí9o", conforme Lei Municipat '11o 216lt2o1g,".onroir" n".ãrüçãã no

0üüüÊ ?

Roberto-6Ííos Mêss
Prefeito Municipal

Nova Fátima, 05 de novembro de 2024.

iasA
I
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Munícipio de Nova Fátima - pR
cNpJ no 75.828.418/OOOí-90 g (o+s) 35521122

OBJETO: A prgrente Cha
financeiros as lnstituições Assistenciais voltadar 

" 
progr"r*s-ã proietos âe oesenváLimento da criança e

r.r" t"i Uqnicipal no 216g12019.
DATA DA cnÀiuÃo* nodíaogdeoezemuiffi
LOCAL DA AUDI
Fátima - PR

BLICA: S"tr O" n

AoutstçÃo Do ÉDiTAt, s"d"*
de Barros Tostes, 420 e pelo e-mail licitacaonfprggmãif.õom -

Fátima - PR ãEuaõr1Ãtoysio'

- Fone/fax 1lS1 SsS2-11»

AGENTE DE CONTRAT, : ARISTEU eoRfôÍi;UNIoR
Fátima, OS aó novemOro ãõ?õã

Pnblicaçâo

Orgao fuü

I9iqa,,q
Haq,na: r,

+
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Prefeitura Municipal

Nova Fátima
Paraná

Comprovante de publicaçáo

Ltnk da publtcação: Cliquq aqui

Código da pubticação: 1450

Data da emissão do comprovante: 06/11.t2024 t0:12:2J

Modalidade: Chamada pública

No da Licitação/Anoz B\ZO24

No do Processo: 0

Situação: Ativo

Data de Cadastro/Horário: OS I I 1, tZ0Z408 r 30 : 00

Data de Acolhimento/Horário t 0i t LL t2024 0 g 
: 30 : 00

Data de Abertura/Horário : Og I lZ tZ0Z4 0 g 
: 3 0 : 0 0

Data da Disputa/Horário: 06/ L t t2024 0 g 
: 2 0 : 00

Valor estlmado: R$ 10.669,24

Objeto:
Chamada.Pública para realizaçâo de transferência de recursos financeiros as Instituições
Assistenciais voltadas a programas e projetos de desenvolvimento oa crianià ã adolescente,
adquiridos através da campanha "Leá-o Àmigo", conforme Lei Municipal ns it1anorc.
Resumo:
chamada Pública para realizaçâo de transferência de recursos financeiros as InstituÍções
Assistenciais voltadas a programas e projetos de desenvoúmento oa crianià á adolescente,adquiridos através da campãnha ,,Leáb A*igo,l,àni**á-l"i Municipal ns 216g/2019.

Arquivos

Data

061tL12024 00:00:00

Nome documento

EdÍtal Chamada ne 008-2024 - Leão Amigo
Arquivo

Eaixar

Á--+
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Munícipio de Nova Fátima - pR
CNPJ no 75.828.4í810001-90 I 1OeS1 95521122

EDTTAL DE cHAMADA púffi
çLausul4 pnlruelne - penÂMauLo
1'1 -A Prefeitura Municipai de Nova Fátima (PR), sito à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Nova Fátima,Estado do Paranâ, pela presente ínforma a inàxigioiliaade para realizaião ae transiãrencia de recursos financeirosas lnstituiçóes Assistenciais voltadag a ppglamas e projetos de dêsenvotvimento da criançá À ãoóiãrõ"nt",adquiridos através da campanha "Leâo Amigó", conforme [ei Municipal no 216gt20iô, n. Entidades Ínteressadasna parceria deverâo apresentar a documentagão para habilitaçáo juntamente 

"oú 
pl"ro de Atlicã;â; dosRecursos e Manifestação de lnteresse Social rio dià 09 de dezámbio de 2024, até 17h00min, nâ CrlreturaMunicipal de Nova Fátima, com sede à Rua: Dr. Aloysio de Barros Tostes,'420, centro - Nova Fátima -Paraná.

glAqzu_LA §EGyNpA -.,qBJEro
2'1 'O presente Convêniôiem por objeto para realização de transferência de recursos financeiros as lnstituiçÕesAssistenciais voltadas a..programas e §roletos de desenvolvimento da criança e aoãtescente, adqui1dos através dacampanha.uLeão Amigo", conforme Lei Municipal no 216g/201g.- Parcela Unica no valor de R$ í0.669,21 iaez mi! seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro
centav-os) a ser repa€sada, no máximo, trinta dias após a publicação aa paicáriá. 

-

2'1'1 - Na hipótese de mais de um. Ente inteiessado apresentar documentos visando participação nestaChamada, se Habilitados, o valor inÍormado será dividido conÍorme pràno ãá Àfticaçao apiàáããtàoo p"ro.interessados e disponibilidade dos recursos.

3.1 - tnexigíbitidade de Licitação, chamamento público.

çLAU§U:LA PU.ARTA . FUNDAMETAÇÃO LEGAL
4.1 - Art. 74, lnciso lv, da Lói Federal 14,.1tr,a21 e Decreto Municipal no 211t22.

glAu-su LA§U!NTA - JUÇTTFtqATVA
5'1 - Considerando que Entidade-s Àssistenciais há anos vêm desenvolvendo atividades em parceria com o poderpÚblico de maneira satisfatória; considerando ser_imperioso que se assegure a não interrupção na prestação deserviços essenciais à.população no âmbito da saúde, educaçào e assistê-ncia social. Nesse contexto, mediante ainegável natureza pÚblica dos serviços ofertados pâtas or§anizações da sociedade civil nas áreas essênciassupramencionadas, estes não podem sofrer descontinuidadã-. Logo, o incremento da oferta meoiántã-repãsse oerecursos é medida quê..se impÕe, eis que são prerrogativasTdireitos constitucionalmente reconhecidos aoscidadãos, em caráter público de prestaçâo, s_endo fabultadã ao gestor, na Administraçáo pública, a cetebração deparcerias com entídades civis para a execuçáo dos mesmos. Pãlo exposto, em face àe inegável retevancú'socialdas org-anizfgôes da sociedade civil na óonformação das redes de proteção social dó municÍpiá àã ruor.Fátima/PR, fica nos termos do Art. 32 da Lei 19,019t14, inexigível o Ghâmamento Éúolico por inviabilidade decompetiçâo em razão da natureza singular do objeto da parceriã.

7'1.- oíicio dirigido ao Administraaor-pr:UticãEÉãnsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo decolaboração ou Termo de Fomento com a devida justificativa ao'pêaioo;
l.l - Preenchimento de formulário com os "Dadosbadastrais"f 

- ''
7'3 - Cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade como de Utilidade pública, exceto asorganizações da sociedade civil de lnteresse'púurico insúiJas na forma da rei peiJrãi..'g,iôó,'o;iõà's, 

"cópia da Lei Federal quando houver;
7'4'Certi!ãto Negativa de Débito Tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário municipal; Certidão
luanlo ê. Dívida Ativa da Uniâo conjunta; Prova de Re_gularidad'e para co,i a Éáienoa Estaduat; prova deRegularidade relativa ao Fundo de Garântia por Tempo de §erviço - FGTS e certidáo de Débito Trabalhista;7'5 ' Certidão de existência jurÍdica gxpedida pelo cartório de registro civil ou ààói, oo estatuto registrado e deeventuais alteraçÕes ou, tratando'se de sociedade cooperativa, ceriidao simplificada á.ltio" porlunta-comáiãiat;áf
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Munícipio de Nova Fátima - pR
cNpJ no 75.828.4í8IOOOí-90 g (043) 35521122

l.Q - Cópia da ata de eteiçâo do quadro dirigentà

];r.;.*1::1""1::lli.j-r*:k111-d:'^g:i::,:: -11,T!gd1_!g1 .olplovante de. residência número e órsáoexpedídor da carteira de identidade e núméro de registro no Caààstro de pessoas risi.àr']à"# U'ê#r"il§ã:Receita Federal- SRF de cada um deles;

I I - 99,pt9vação de que a organizaçáo da sociedade civil funciona no endereço por ela dectarado;7'9 - Cópia das normas de. organizaçãô interna (estatuto ou regiúànto interno) q*'pi"r";r, expressamente:7'91 ' objetivos voltados à promoçâo de atividades e fiÀ'atidades oe retêvá'Àdiá p,:bri." e sociat; e7'9'2 - A previsâo de que, em caso_de dissolução da entidade, o ,.rpã"tiro patrimônio lÍquido sejatransferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que ireencÁa os requisitos dásta lei e cujo objeto social seja,preferencialmente, o mesmo da entidadL extinta;
7 '10 - Apresentar escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as normasbrasileiras de contabilidade;
7'11 '. comprovar experiência prévia na realizaçáo, com efetividade, do objeto da parceria ou de naturezasemelhante;
7'12 - Possuir ínstalaçÕes,. condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento dasatívidades ou projetos previstos ná parceria e o cumpiimento dal metas estabelecidas;
7'13 - Declaração de que a organizaçâo não deve piertaçoér ãã contas a quaisquer órgãos ou entidades; (ANEXor),

7 '14 - Declaraçâo que náo emprega menor, conforme disposto no art, 70, inciso xxxlll, da constituição Federal de1988; (ANEXO lt), 
rrrvrvv '\'\'\rrr'

7'15 - Declaração do representante legal da.organização da sociedade civil inÍormando que a organização e seusdirigentes não incorrem em qualquer aãs veoaçã"s pràristã. Àããià o".r"to; «nr.rÊiô rrú;7.16 - Plano de trabalho,
7 '17 ' os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópias autenticadas em cartório ou peloAgente de Contrataçâo desde apresente o original.

8,1.oprazodevalidadedoterffinciadeRecursosoriundosdestaChamadaseráde
í2 meses, contado a partir da data da assinatura oo respectivá õôntrato,8'2'O prazo citado no item anterior poderá ser prorrogaoo coÀforme previsão legal na Lei Geral de Licitaçáo no14'133121, quando justificado sua alteração visando a iarántia Ja concretização do projeto apresentado pela(as)recebedoras dos recursos oriundos destátransferência. 'retv qvreosrrtauu piirê

Nova Fátima - paraná, 05 de novem bro de 2024.

PREFElTO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ROBERTO CARLOS MESSiAS
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Munícipio de Nova Fátima - PR
GNPJ no 75.828.4í8IOOO1-90 B 1O+S1 95521122

(Papel timbre da empresa)

Anexo I

PE9!4RAÇÃo oue A oRGANtzeçÃo ttÃo oeve enesrlçôEs DE coNrAS A euAlseuen óncÃos ou
ENTIDADES

Declaro que a .'.....,,.'...' (ENTIDADE) e seus dirigentes.nâo incorrem em quaisquer das vedaçÕes previstas no art.
39 da Lei Federal no 13.019, de2014:

l.- náo esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
ll - esteja omíssa no dever de prestar contas de parceria anteriormànte celebrada;
lll.- tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou diiigente de órgão ou entidade da
administração pÚblica da mesma esfera governamental na qual será celebraddo termo djcolaboraçâo ou de
fomento, estendendo-se a vedação aos reópectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
lV - tenha tido as contas rejeitadas pela administraçáo pública nos últimos cinco anos, exceto se:a) for sanada a irregularidade que motivou a §eição e quitados os débitos eveniuatmente imputados;b) for reconsiderada ou revista a decisão pela iejéiçâo;
.") a apreciação das contas estiver pendente ae ôeóisao sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penátiàaOe:
a) suspensâo de particip3gá9 em licitação e impedimento de contratarcom a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso ll do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso lll do art. 73 desta Lei;
Vl - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão írrecorrÍvel, nos últimos g (oito) anos;
Vll - tenha entre seus dirigentes pessoa:

!) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Qo.nlas de qualquer esfera da Federaçâo, em decisâo-irrecorríve-|, nos últimos I (oito) anos;
b)julgada responsável por falta gravee inabilitada para o exercício de cargo em'comissão ou função de confiança,
enquanto durar a inabilitaçáo;
c) considerada responsáy^el n9r gto de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos l, ll e

de-.

Assinatura do representante legal
da empresa proponente

tu+
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Munícipio de Nova Fátima - pR
GNPJ no75.828.4í8lO0Oí-90 B (O+g) 35521122

(Papel timbre da empresa)

oecrenlçÃo:

sob a moda,idade de lrjjqi,i. i:ji":,'':: Irryl!:H,:x1"ri: jJ:j"ff1,::,f;JJ"-ff;?1,?lll?ll:
que nossa empresa atende ao inciso xxxlll, oo artigo 7o da constituiçãó reaerat, o-ô qüe não possuêm em seuquadro de empregados, trabalhadores menores de ãezoito itáianos iealizando tiabalhos noturnos, perigosos einsalubres, e de menores. de dezesseis (16) anos trabalh"ndo á, qualquer tipo de funçao, salvo na condição deaprendiz, a partirdos quatorze (14) anos.

Anexo ll

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

.de-.

Assinatura oo representãntã tegeT
da empresa proponente

tu+
I
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Munícipio de Nova Fátima - pR
cNpJ no 75.828.418/0OOí.90 g (O+g) 95521122

(Papel timbre da empresa)

Anexo lll

o (A) """"' ..,,, inscrito no CNPJ !".,..,,...,........., DECLARA, sob as penas previstas no art. 2gg doc99tqq.l9-El' que não se enquadra nas vedações contidas nos incisos ilt, tv,'ü,.üt e Vll do art, 39 da Leino 13.019/2014, abaixo indicados:

Art' 39' Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização dasociedade civilque:

lll. -.tentra como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade daadministração pÚblíca da mesma esfera governamental na qual será celebradio termo de colaboraçáo ou defomento, estendendo-se a vedação aos reãpectivos cônjug". ó, àorp"nheiros, bem cómo parentes em linha reta,colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

lV - tenha tido as contas. rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:a) for sanada a irregularidade que motivou a releiçao e'quitadoi os débitos eventualmeÀte imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão peta ieláiçao; 

'

c) a apreciação das contas estiver pendente Oe áeóisao sobre recurso com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitaÇão e impediment'o oe'contrataicom . ádriÀütráiao;
b) declaração de inidoneidade para liciÍar ou contratar com a administraçáo públicá; 

- -'
c) a prevista no inciso ll do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso lll do art. 73 desta Lei;

Vl - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas dequalquer esfera da Federação, em decisâo irrecorrlvel, nos últim'os g (oito) anos;

Vll - tenha entre seus dirigentes pessoa:

!) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho dep.o.n!as de qualquer esfera da Federação, em decisâo'irrecorrív,i, nos últimos g (oito) ãÀos;
b) julgada responsável.por falta gravs e inabilitada para o exercíõio de cargo 

"r'"ómiriào 
ou funçâo de confiança,enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos l, ll ellldo art. 12daLei no 9.429, de 2 de junho de 1992.

de-.de

-:----:l_l]--l_--Assinaturaoor@
da empresa proponente 

,/ /é-yT
I
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ArMF - ASSocnçÃo DE pAts, MESTRES E FuNctorrtÁRros oR

ESCOLA MUNICIPAL MARIA PURA MARTINEZ FRAIZ - EIEF
Avenida Ramiro Fraiz Martinez,706 - Nova Fátima

CEP 86310-000 Telefone: (43) 3552-1332
E-mail: coordenacaoedirecao2024@gmail.com

Ofício 2542A24 - APMF

Venho por solicitar a realizar do Termo Fomento com relação ao Programa

"Leão Amigo" encaminhando documentos solicitados para firmar parceria desta APMF

com a Prefeitura Municipal.

Atenciosamente

Nova Fátima, 05 de dezembro de2024

vardirene de Fatima Mt!f-'r&*
PRESIDENTE

Ilustríssimo Senhor

ROEERTÔ CARLO§ MES§IAS

Prefeito Municipal de Nova Fátima/PR

NESTA

ernandes Teluski

ln+
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ApMF - AssoclRÇÃo DE pAIS, MESTRES E FUNctoNÁRlos on
ESCOLA MUNICIPAL MARIA PURA MARTINEZFRAIZ - EIEF

Avenida Ramiro Fraiz Martinez,706 - Nova Fátima
CEP 86310-000 Telefone: (43) 3552-1332
E-mail: coordenacaoedirecao2024@gmail.com

DADOS CADASTRAIS

I - TDENTTFICAçÃO DA ORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CrVrL

il - |DENTTFTCAÇÂO DO SUSCRITOR DA PROPOSTA

Nome:ASSOCIAÇÃO Oe PAIS, MESTRE E FUNCIONARIOS - Esc. Mun. Maria Pura MartinezFraiz

CNPJ : 02.002.056/0001 -00

Endereço:Avenida Ramiro Fraiz Martinez,706 - CEP: 86.310-000 Nova Fátima / PR

Telefone: (43) 3552-1332 I (43) 99684-2632

E-Mail: coordenacaomariapura@gmail.com

Nome do Responsável:Valdirene de Fatima Saragoza Fernandes Teluski

CPF do Responsável: 033. 140 .439-7 0

NoMe: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATÍMA

CNPJ : 7 5.828.41810001 -90

Endereço: Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 Centro - CEP: 86.310-000 Nova Fátima / PR

Telefone: (43) 3552-1 1 22

E-Mail : contatonovafatima@s mail.com

Nome do Responsável: Roberto Carlos Messias

CPF do Responsável: 688.798 .739-24

FUNDO DO CMDCA - CONSELHO MUNTCTPAL DOS D|RE|TOS DAS CRTANÇAS E ADOLESCENTES

rza Fernandes Teluski

PRESIDENTE

Valdirene de Fati

kf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E A DíuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: APMF DA EscoLA MUNtctpAL MARIA puRA MART|NEZ FRAtz / APMF - EIEF
CNPJ: 02.002.0561000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuiadas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo iOnUy junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso cje ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais prévistas
nas a[íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de i 9gi.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov, br> ou <http://www. pgín.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 00:06:20 do dia 2110812024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1710212025,
Código de controle da certidáo: EB1D.Ei EE.27CC.BBOD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
Á-*/-T



Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035251371_03

ütjCIü§B

Certidão fornecida para o CNpJIMF: 02.002.056/0001-00
NOTNE.: CNPJ rtÃO COilSTA NO CADA§TRO DE ÇONTRIBUINTES DO IEMSÍPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos aínda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certíficamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatarnos não exÍstÍr pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

obs': Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não trÍbutária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Vá*id a até 1 Z:lO3l. I ffi25 - .Fornecirnento GÍattÍito

A autentícídade desta certidão deverá ser confÍrmada via lnternet
wr,vw.fazenda. pr. gov. br
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Dala: 0411212024 16h38min

- 
Número ---r Validade 

-@
ESTADO DO PARANA
MUNICíPIO DE NOVA FATIMA
DtvtsÃo DE TRTBUTAÇÃO

Nome I Razão Socíal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

APMF DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA PURA MARTINEZ FRAIZ/APMF.EIEF CNPJ: 020020560001 00

Aviso

Sem debitos pendentes até a presente data.

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tríbutários relatívos à inscrição
aba ixo .caract€ rjzada .

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWREDQFT6HXIR3El

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do códÍgo de controle informado.

M" :ffi;ffi,::.:: ::',.',,,"'.
I
Ij
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lnsulta Regularidade do Empregador

üüüü{0
https://consulta-crf.caixa.gov.br'/consultacrflpages/consultaEmpregador.

lmprimir

§áIXít
CAIX,q ÉCONÕT\4'CA F EI]E RÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oz.ooz.os6/oooL-oo

I?-1i" A p M - DA ESC. MUNrc. MARrA pu* MARTTNE, FMrz - E.p.

Endereço: RUA MINAS GEMIS 706 O / CENTRO / NoVA FATTMA / pR / 86310-000

A caÍxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maÍo de 1990, certÍfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 o / t7 / 2O?.4 a 09 / t2/ 2024

Certif icação N ú mer o: 2024L L 100345068702 1 1 1 3

Informaçâo obtida em L2/17/2O24 L6:25:71

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov,br

of1
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PO]][]R JUDICIÁR]O
JI]ST]CA L]O T}IÂR;].I,HO

CERIrDÃO NEGATTV]L DE OÉgrrOS TRÀBAIHISTAS

Nome: APMF DA ESCOLA MUNICTPAL MARTA PURAEIEF (MATRIZ B EIL]AIS)
CNF,J: .A2- A.A2" 0S610001-0,0
Certidão n" : 18404246/2024
Expedição: t2/tI/2024, às t6:22:5j

MARTINEZ F'RAIZ / APMF

validade: Lr/05/2025 - 180 (cento e oitenta) días, cont.ados da datade sua expedição.

certífica-se que ÀPMF DA EscoLÀ MtNrcrpAL MARrA puRlr MÀRrrNEz FRArz /ÀPME - EIEF (MÀTRIZ E FILf.âIS), inscrito (a) no CNpJ sob o noa2'a02'05610001-00/ NÃo coNsÍA como inadimplente no Banco Nacional deDevedores Trabalhistas .

c'ertj-'dão e.mit.ída .c.orn.b,as.e ,n.o.s arts. 64e-A.e gg3_A,da cons.or_i-d.açãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OLL eL3,467 /2017, e no Ato oL/2022 da cc,l,, de 2r de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilldade dosTribunais do Trabalho.
N'o 'c'aso de p'e'ss'o'a jurídi-'ca7 a c.ent.í.dão atesL.a a .er,npr.e.s.a .e,rn rel.a,ç.ã.oa todos os seus estaberecimentos, agências ou firiais.A aceitação d'esta certidão condiciona-se à verificação de suaaut'enticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho naInt.ernet (http : / /www.tst.jus.br) .
Certí.dão .e.mi_t.i-da .gnatui_tar.nent.e 

.

rNroR!4AÇÃO TMPORTÂIrTE
Do Banco Nacional de Deved.ores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação d.as pessoas nat.urais e luridicasi-nadi,roplenLes p,er,a.nt,e ,a .Tusti.ç,a d.o Tr.abalho g,r*anto às .obriga.çõesest'abelecidas em senLença condenatória transitada em julgad,o ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, aemolumenLos ou a recolhi-mentos det.erminados em lei,. ou decorrentes'de ex'e'cuçã'o 'de a'cor'dos firr,na.dos pe,ran,t.e ,o Ministéri,o pú,bl-ico d,oTrabalho, comÍssão de conciliação prévia ou demaís titulos quer pordisposição lega1, contiver força executiva.

I}'.:-.2,i Ca s c s uc. e,qiôe s : cr:cii: Ê i-s i---, .i 
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